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Emenda Substitutiva N" 005/2019
Ao Projeto de Lei de N"032/2019

Por iniciativa da vereadora Urania Silveira Sobral Leite, do Município
de ltaporanga d'Ajuda, Estado de Sergipe, com respaldo nas Legislaçôes
Vigentes, com atenção redobrada na Lei Orgânica Municipal e o Regimento

lnterno dessa Casa de Leis em seu art. 177" §2o, proponho a seguinte Emenda

Substitutiva ao Projeto de Lei 032/2019 que "cria o conselho municipal de turismo
e dá outras providências".

Emenda Substitutiva

Substitutiva ao Ar1. 12o, que passa a ser:

O conselheiro perderá o mandato:

l- por renuncia, que será lida na sessão seguinte a de sua

recepção pela Presidência;

ll - ao desvincular-se de órgão de origem de sua reprêsentação;

lll - por requerimento do órgão ou entidade representada, que

deverá ser acompanhado da indicação de novo titular ou suplente;

lV - na hipótese de faltar, injustificadamente, a 3(três) reuniões
de forma consecutiva ou a 4(quatro) reuniÕes de forma alternada no período de

um ano.

Justificativa

Tendo em vista a evidência identificada no artigo 8' do Projeto de Lei

03212019, datado em 03 de junho do ano em curso - configurando a existência
de erro material faz-se mister a supressão de mencionado dispositivo sem
prejuízo dos demais.
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